
~~ GOVERNO DE

Serra Talhada
DESENVOLVIMENTO COM TRABALHO

LEI NO1.175, DE 14 DESETEMBRODE 2006.

Denomina de Estrada Pedra Gomes da
Silva.

o PREFEITO DO MUNICíPIO DE SERRA TALHADA, ESTADO DE
PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara de
Vereadores de Serra Talhada aprovou em ia e 2a votação, em Reuniões Extraordinárias
realizadas no dia 11 e 12 de setembro de 2006, a presente Lei e eu Sanciono.

Art. 1° Denomina de Estrada Pedro Gomes da Silva a estrada vicinal
localizada à margem esquerda da PE Virgolino Ferreira da Silva (Lampião) com início na
Fazenda Travessa passando pela Fazenda Cipós até Tauapiranga, sede do 6° distrito de
Serra Talhada - PE.

Art. 2° A presente Lei entra em vigor na data de sua aprovação e publicação na
forma da Lei.

Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito

Serra TalhadajPE, 14 de setembro de 2006.
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